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CERTIDÃO


À Procuradoria         

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 61/2025.
Em tempo, cito para observação as seguintes leis:

· Lei n°2243 de 2013 que “INSTITUI O DIA DO ENCONTRO DE FOLIA DE REIS A SER COMEMORADO NO DOMINGO, MAIS PRÓXIMO, DO DIA 06 DE JANEIRO, DATA EM QUE É COMEMORADO O ‘DIA DE SANTOS REIS’”;

· Lei n°3527 de 2021 que “RECONHECE A FOLIA DE REIS, COMO MANIFESTAÇÃO CULTURAL MUNICIPAL, E ELEVA ESSA ATIVIDADE À CONDIÇÃO DE BEM DE NATUREZA IMATERIAL INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.


Certifico que as legislações mencionadas estão anexadas ao Projeto de Lei 61/2025 no SAPL. 








A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo. 
Palavras-chave utilizadas: Folia de Reis, Folia.

Barra do Piraí, 25 de fevereiro de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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